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	SUBDIREÇÃO GERAL

Praça Marechal Deodoro, 319 – Centro

CEP: 57020-919 - Maceió-AL

Fone: (82) 4009-3167- subdirecao@tjal.jus.br

Ofício nº ____20___-SDG-TJ/AL                                                                     Maceió/ AL, ____ de ______ de 20___.


A Sua Senhoria a Senhora

XXXXXXXXXXXXXXXX
Empresária Individual

Rua XXXXXX, nº XXX - Bairro - Cidade/Estado

CEP: XXXXXXXXX


Assunto: Notificação para apresentação de defesa prévia.

Senhora empresária,

1. O Estado de Alagoas, por intermédio do Tribunal de Justiça de Alagoas (TJAL), neste ato representado pelo Subdiretor-Geral, vem NOTIFICAR a empresa [Nome da Fornecedora/Contratada] acerca dos seguintes fatos

a- Resumo dos Fatos: Descrição dos fatos com um nível de detalhamento que propicie ao infrator apresentar sua defesa de forma ampla, indicando toda e qualquer informação considerada importante.

b- Dispositivo Infringido: Indicação dos dispositivos legais ou regras constantes de regulamentos ou de qualquer outro ato normativo transgredido, inclusive aqueles constantes dos atos convocatórios de licitação, da ata de registro de preços, do contrato ou instrumento que o substitua.
c- Sanções Correlatas: Em face dos fatos narrados na alínea a), a [Fornecedora/Contratada] poderá ser apenada com fundamento no(s) art(s). _____ c/c o art. _____da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c item ___ do Aviso de Dispensa Eletrônica/Edital nº_____/202___.

2. Assim, fica V.Sª. NOTIFICADA para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis
, a contar da data do recebimento desta notificação. A defesa deverá ser dirigida à Subdireção Geral do Tribunal de Justiça de Alagoas, no eletrônico e-mail: subdirecaogeralsg8@tjal.jus.br ou protocolada no endereço físico indicado no cabeçalho deste expediente. A medida fundamenta-se nas disposições do Ato Normativo nº 19/2023 do TJAL, que disciplina o processo administrativo sancionatório em licitações e contratos, sem prejuízo da extinção contratual, nos termos do art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
3. Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo nº /___ encontram-se à disposição para vista na Subdireção-Geral, das 07h30 às 13h30. É facultada a obtenção de certidões ou cópias digitalizadas (via e-mail ou nuvem), ressalvados documentos de terceiros protegidos por sigilo ou direito à privacidade.

4. Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, inclusive com a busca de complementação da instrução processual, vistorias ou outras providências necessárias à elucidação dos fatos.

5. O processo administrativo seguirá seu curso independentemente do comparecimento da notificada ou do oferecimento de defesa.

Atenciosamente,

__________________________________
Subdiretor Geral

__________________
¹ Art. 154. Tendo conhecimento da infração, incumbirá, quando couber, à Subdireção-Geral, ao agente de contratação, à comissão de contratação, ao pregoeiro ou ao gestor do contrato a instauração de processo administrativo, em que constem os elementos que indiquem para a falta a ser apurada, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

§ 1º O responsável pela instrução, quando assim entender, poderá motivadamente promover outras diligências para elucidação dos fatos, caso em que deverá intimar a interessada para acompanhá-las ou dar vista dos novos documentos eventualmente juntados, antes de expedir a manifestação indicada no caput.

§ 2º Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.

§ 3º A realização da instrução processual ficará sob a responsabilidade da Subdireção-Geral nos casos em que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos I e II do caput do art. 156 Lei nº 14.133/2021 a quem caberá a elaboração de Relatório no qual indique a comunicação inicial e o conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de decisão, objetivamente motivada.

§ 4º Quando se tratar de sanção de advertência, será dispensada manifestação jurídica da Assessoria Jurídica deste Tribunal de Justiça.
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